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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PL 1072/2021 
Ementa: Altera o art. 3º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e o 
art. 19 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, para dispor que, para 
fins de apuração de ganho de capital do imóvel rural, considera-se, em 
qualquer hipótese, custo de aquisição e valor da venda o Valor da Terra 
Nua (VTN) declarado, respectivamente, nos anos da ocorrência de sua 
aquisição e de sua alienação. 
Autoria: Senador Acir Gurgacz 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Lasier 
Martins 

Pela aprovação do 
Projeto 

O PL altera o art. 3º da Lei 7.713/1988 e o art. 19 da Lei 9.393/1996 para dispor que, 
para fins de apuração de ganho de capital do imóvel rural, considera-se, em qualquer 
hipótese, custo de aquisição e valor da venda o Valor da Terra Nua (VTN) declarado, 
respectivamente, nos anos da ocorrência de sua aquisição e de sua alienação. A 
alteração da Lei 7.713/1988 busca determinar que, nos casos de cálculo do ganho 
de capital, deverá ser sempre utilizado o VTN, independentemente de entrega do 
Documento de Informação e Apuração do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural (DIAT) no ano de aquisição ou de alienação. Já a alteração da Lei 9.393/1996 
especifica as condições de aplicação do ganho de capital nos casos de ausência de 
entrega do DIAT, qualquer que seja a razão, e, também, no caso de venda do imóvel 
antes da data fixada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) 
para entrega do DIAT. 
 
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, para prosseguimento da 
tramitação, em decisão terminativa. 
- Votação simbólica. 
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PL 149/2019 
Ementa: Institui a Política Nacional de Incentivo à Agricultura e Pecuária 
de Precisão para ampliação da eficiência na aplicação de recursos e 
insumos de produção, de forma a diminuir o desperdício, reduzir os custos 
de produção, aumentar a produtividade e a lucratividade, bem como 
garantir a sustentabilidade ambiental, social e econômica. 
Autoria: Câmara dos Deputados 

Senador Guaracy 
Silveira 

Pela aprovação do 
Projeto. 

O PL institui a Política Nacional de Incentivo à Agricultura e Pecuária de Precisão 
com objetivo de ampliar a utilização de técnicas de produção agropecuária no Brasil. 
Define agricultura e pecuária de precisão como sendo o conjunto de ferramentas e 
tecnologias aplicadas em um sistema de gerenciamento agropecuário baseado na 
variabilidade espacial ou individual e temporal, que objetiva a elevação da eficiência 
na aplicação de recursos e insumos de produção, de forma a diminuir o desperdício, 
aumentar a produtividade e a competitividade, bem como garantir a sustentabilidade 
ambiental, social e econômica. Define as diretrizes e os instrumentos da Política que 
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[tramitação] 
Terminativo 

institui, bem como as competências dos órgãos responsáveis por sua formulação e 
a execução. 
 
- Em 22.06.2022, a Comissão de Meio Ambiente aprovou Parecer favorável ao 
Projeto. 
- Votação nominal. 
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